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Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. • • - • « - " 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Nader Wafae 
Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. ' 
LEI N? 8.021, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n?. 124/92, 
do deputado Bernardo Ortiz) 

Dá denominação^a estabelecimento de 
ensino situado em Taubaté *>"" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof. Ernesto de 

Oliveira Filho" a Escola Estadual de 1 ? Grau Parque Ban
deirantes,' em Taubaté. 

Artigo 2? — Esta lei entrará ém vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.022, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 157/92, 
da deputada Célia Leão) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Vinhedo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "José Ormenese" 

a Escola Estadual de 1 ? Grau (Rural) do Bairro Pinheiri-
nho, em Vinhedo. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na datá de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 
LEI N? 8.023, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 162/92, 
do deputado Mauro Bragato) 

Dã denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Itu. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Profa. Aparecida 

Beatriz Cristofoletti Pionti" a Escola Estadual de 1? Grau 
Jardim Eridano, em Itu. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 
LEI N? 8.024, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de Lei n? 176/92, 
do deputado Luiz Carlos Neves) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Cotia 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Rosa Augusta de 

Moraes" a Escola Estadual de 1? Grau do Parque Mirante 
da Mata, em Cotia. 

, Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 

( Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.025, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 182/92, 
do deputado Mauro Bragato) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado na Capital 

O Governador do Estado de São Paulo: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a;seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Rosarita Tor-

komián" a Escola Estadual de 1? Grau Jardim Quissisana, 
em Guaianazes — Capital. 

•' Artigo 2? —• Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga . 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. •• 

LEI N? 8.026, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 186/92, 
do deputado Bernardo Ortiz) 

Dã denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Taubaté 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: ' 
Artigo 1 ? —- Passa a denominar-se "Emílio Amadei Be-

ringhs" a Escola Estadual de 1? Grau (Rural) Fazenda Ca-
taguá, em Taubaté. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, ' 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.027, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n° 275/92, 
do deputado Tônico Ramos) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Artur Nogueira. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Edmo Wilson Car

doso' ' a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agrupada) Jardim Blu
menau, em Artur Nogueira. 

Artigo 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

DECRETOS : : . 

DECRETO N? 35.559, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social nd Secretaria da Saúde, visan
do ao atendimento de Despesas Cor
rentes . . 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais é de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

21.320.225-055,00 (Vinte e um bilhões, trezentos e vinte 
milhões, duzentos e vinte e cinco mil, cinqüenta e cinco 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saú
de, observando-se as classificações Institucional, Econô
mica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude p inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992 
, LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 

de agosto de 1992. 

SUPLEHENTACAO VALORES Eh CRUZEIROS 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

3.1 .2 .« MATERIAL DE CONSUMO 
SUa-TOJAL 
T O T A L 

ATIVIDADES ' CORRENTE 
SUPRIMENTO DE ALIMENTACAD E MEDICAMENTOS 

1 3 . 7 5 . 4 2 B . 2 . 5 8 8 . 21.32«.225.955.00 

2 2 5 . 0 5 5 , o p 

2 1 , 3 2 8 , 2 2 5 . 0 5 5 . 0 0 

2 1 . 3 2 0 . 2 2 5 . 0 5 5 . 0 0 

2 1 . 3 2 0 . 2 2 5 . 0 5 5 . 0 0 

TOTAL 
2 1 . 3 2 0 . 2 2 5 . 0 5 5 , 0 0 

2 1 . 3 2 0 . 2 2 5 . 0 5 5 . 0 0 

09 S E C R E T A R I A DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.01 AOHINISTRACA0 SUPERIOR S E C R E T A R I A E SEDE 

T O T A L 2 1 . 3 2 0 . 2 2 5 . 0 5 5 . 0 0 

3A. QUOTA 2 1 . 3 2 0 . 2 2 5 . © 5 5 . 0 0 

DECRETO N? 35.560, , 0 Í 3 Í l DE AGOSTO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Promoção So
cial, visando ao atendimento de Des
pesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEÜRY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18'de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1 •? — Fica aberto, um crédito de Cr$ 

85.000.000,00 (Oitenta e cinco milhões de cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Promoção So
cial, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. " . . 

Artigo 2°. — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3° —r Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata õ artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela ,2, deste 
decreto. o r 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de-1992 'j 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 

, Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 

de agosto de 1992. 

SUPLEHENTACAO VALORES.EH CRUZEIROS 

11.0. 

..3.3.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE C A P I T A L . 

SUB-TOTAL .... 

* T O T A L . . . ' . . 

C A P I T A L 

B5.ooo.eeo.oo 

T O T A I S 83.eee.eee.ee 

ATIVIDADES CORRENTE 
AUX.SUBV.NA AREA DE PROH0CA0 SOCIAL 

13.B1.4B0.2.142 

B5.eee.oee.ee 

B3.eee.eee.ee 

àa.eee.eee.ee 

TOTAL 
85.eee.eee.ee 

8s.eee.eee.ee 

SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

I I SECRETARIA OA PROHOCAO SOCIAL 

ADHINISTRACAO DIRETA 

11.04 CONSELHO EST.DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

T O T A L B5.ooe.eoe.ee 

3A. AUOTA B5.eee.000,00 

DECRETO N? 35.561, DE 31 DE AGOSTO de 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúdevisan
do ao atendimento de Despesas Cor
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador dó Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem.- o artigo 7° e o inciso 
1, do artigo 8?, da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 
1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

201.741.650,00 (Duzentos e um milhões, setecentos e qua
renta e um mil, seiscentos e cinquenta cruzeiros), suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2a. — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: • 

I — Cr$ 14.852.000,00 (Quatorze milhões, oitocen
tos e cinquenta e dois mil cruzeiros), nos termos do arti
go 7° da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991, e 

II — Cr$ 186.889650,00 (Cento e oitenta e seis mi
lhões, oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cin
quenta cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991. 

Artigo 3°—Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo " 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 

de agosto de 1992. 
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